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Em 23 de março de 2020 o Tribunal Regional Eleitoral do To-
cantins determinou a suspensão do trabalho presencial de-
vido à necessidade de isolamento social para o combate ao 
COVID-19 através da Portaria n. 288/2020. 
Esse modelo de trabalho trouxe uma sobrecarga para os ges-
tores não só no tocante à condução das atividades remotas, 
mas também como organizar e preparar a instituição para o 
retorno das atividades da Justiça Eleitoral, de forma respon-
sável, gradativa, controlada, monitorada e transparente.

Visando auxiliar os gestores nesse planejamento, a Coorde-
nadoria de Assistência Médica e Social (COMED) do Tribunal 
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Regional Eleitoral do Tocantins elaborou este documento, 
que tem caráter de orientação, para preparar as unidades 
do Tribunal, conforme as medidas de saneamento recomen-
dadas pelos órgãos oficiais de saúde, especialmente com a 
disponibilização de materiais de higiene, máscaras, barreiras 
físicas, EPIs e adequações estruturais.

Além disso, precisamos garantir o DISTANCIAMENTO SOCIAL 
e o manejo   correto dos procedimentos e protocolos reco-
mendados, por meio de uma comunicação objetiva, clara e 
eficiente, para reduzir a possibilidade de transmissão do ví-
rus no ambiente de trabalho. 

As decisões consequentes em torno da reabertura têm o 
potencial de ser imensamente benéfico, mas também traz 
a possibilidade de danos não intencionais. Decisões orien-
tadas pelo risco e monitoramento, apoiarão a proteção da 
saúde e segurança de magistrados, servidores, terceirizados, 
estagiários e os clientes da justiça eleitoral.
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Os primeiros casos do coronavírus (COVID-19) tiveram ori-
gem no mercado de frutos do mar da cidade de Wuhan, 
localizada na China. As primeiras ocorrências foram re-
latadas na virada do ano 31/12/2020 e a incidência au-
mentou de maneira exponencial nas primeiras semanas. 
 
A Organização Mundial da Saúde (OMS) declarou, em 30 de 
janeiro de 2020, que o surto da doença causado pelo novo 
coronavírus (COVID-19) constitui uma Emergência de Saú-
de Pública de Importância Internacional – o mais alto nível 
de alerta da Organização, conforme previsto no Regulamen-
to Sanitário Internacional. Em 11 de março de 2020, a CO-
VID-19 foi caracterizada pela OMS como uma pandemia. 
 
No Brasil, após um mês da confirmação do primeiro de caso 
de coronavírus, ocorrido em 26/02/2020, todos os estados re-
gistraram casos da doença. Foi lançado pelo Ministério da Saú-
de o primeiro Protocolo de Tratamento do Novo Coronavírus 
(2019-nCoV), publicado em 22/01/2020, que teve como obje-
tivo orientar a Rede de Serviços de Atenção à Saúde do SUS 
para atuação na identificação, notificação e manejo oportu-
no de casos suspeitos de infecção humana, de modo a miti-
gar os riscos de transmissão sustentada no território nacional. 
 
O Governo do Estado do Tocantins, através do Decreto nº 6.072/20, 
de 21/03/20, declarou estado de calamidade pública em todo o 

território do Estado, afetado pela confirmação de casos da CO-
VID-19, configurando desastre que pode ser classificado e codifica-
do de acordo com a Codificação Brasileira de Desastre – COBRADE. 
 
No âmbito da Justiça Eleitoral, o Tribunal Superior Eleitoral, 
por meio da Resolução nº 23.615/20, em consonância com a 
Resolução do CNJ 313/20, estabeleceu, primeiramente, até 
30/04/2020, o regime de Plantão Extraordinário para uniformi-
zar o funcionamento dos serviços judiciários e garantir o acesso 
à justiça neste período emergencial. Editou, posteriormente, a 
Portaria nº 265/20, que prorrogou por prazo indeterminado, 
a partir de 1º/05/20, a vigência da Resolução nº 23.615/20. 
 
Por sua vez, o Tribunal Regional Eleitoral do Tocantins, atra-
vés da Portaria nº 288/20, regulamentou, no âmbito da Justiça 
Eleitoral do Estado do Tocantins, o regime de Plantão Extraor-
dinário estabelecido pela Resolução TSE nº 23.615/2020, com 
o objetivo de prevenir o contágio pelo Novo Coronavírus (CO-
VID 19). Por meio da Portaria 333/20, o Tribunal prorrogou, por 
prazo indeterminado, os efeitos da Portaria 288/20, resguarda-
da a possibilidade de revisão ou revogação a qualquer tempo. 
 
As Sessões de Julgamento do Tribunal Pleno por meio de vídeo-
conferência foram instituídas pela Resolução TRE-TO nº 465/20, 
em  abril. Posteriormente a Resolução TRE-TO nº 470/20, esten-
deu para os meses de maio, junho e julho.
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O Estado do Tocantins tem disponibilizado 
as informações no site saude.to.gov.br 

A COMED realizará o monitoramento 
semanal da situação epidemiológica 
(número de casos novos e taxa de ocupação 
de UTIs) do estado: 

- Por Polos (Palmas, Araguaína, Gurupi e Dia-
nópolis) 

- Por cidades sedes de Zonas Eleitorais
 
A TABELA MODELO DE MONITORAMENTO 
CONSTA NO ANEXO II.

Monitoramento da Situação 
Epidemiológica no Estado

https://saude.to.gov.br/
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1. Distanciamento Social
2. Plano de Comunicação
3. Higiene/Proteção Individual
4. Proteção Ocupacional
5. Sanitização
6. Estrutura e Equipamentos

Diretrizes para o retorno
ao trabalho

Monitoramento
Interno da Saúde
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A maioria dos estudos mostrou que, na ausência de distancia-
mento social, o COVID-19 tem uma taxa de transmissão entre 
2 e 3 pessoas (embora alguns modelos tenham mostrado que 
é superior). Isso significa, que todas as pessoas portadoras do 
vírus a espalharão para 2 a 3 outras, em média. Para encerrar 
uma epidemia, as medidas de controle precisam reduzir esse 
número para menos de 1, se possível. 

Uma vacina pode fazer isso quando estiver disponível. Mas en-
quanto isso, medidas de distanciamento social, combinadas 
com intervenções baseadas em casos, são as principais ferra-
mentas para manter a taxa de transmissão abaixo de 1. Se a taxa 
de transmissão ultrapassar 1, isso significa que o crescimento 
da epidemia foi retomado. Se isso ocorrer, pode ser necessário 
reiniciar o distanciamento físico em larga escala. 



12

1. Retomada da atividade presencial de forma faseada, a 
cada 04 (quatro) semanas, iniciando com 25%, depois 50% 
e 75%;

2. Considerar jornadas de trabalho presencial alternadas 
por dia ou semana e horário reduzido, devendo a carga 
horária complementar ser realizada em trabalho remoto.   

3.  Regulamentar o teletrabalho na instituição.

4. Reorganizar todas as estações de trabalho, de modo 
que as mesmas mantenham uma distância mínima de 2 
metros entre si, ou quando inviável, que algumas sejam 
desativadas, com sinalização indicativa, de modo a man-
ter o distanciamento entre os profissionais. Se necessário, 
redesenhar layouts, realocar computadores, impressoras, 
deslocar pontos de força de energia.

5. Definir a capacidade máxima de ocupação por pessoas 
simultaneamente em cada ambiente (1 pessoa a cada 
4m²).

6. Realizar marcações de distanciamento no piso dos locais 
de atendimento ao público, frentes de elevadores e nas 
portarias, com no mínimo 2 metros de distância entre os 
pontos. Os profissionais da segurança deverão orientar os 
usuários a manter distanciamento social nos espaços de 
espera de atendimento e demais áreas de circulação dos 
prédios.

7. Colocar anteparo físico (placas de vidros ou acrílicas) 
nos locais de atendimento ao público e balcão das porta-
rias, visando proteção contra respingos com secreções res-
piratórias de outras pessoas.

8. Retirar todos os objetos desnecessários de cima das me-
sas e balcões (material de escritório) e guardar em gavetas 
ou armários para evitar possível contaminação cruzada.

9.  Uso individual dos elevadores, realizando higiene das 
mãos logo em seguida. Recomendar uso de escadas sem-
pre que possível, evitando tocar em corrimãos.

Medidas para garantir o distanciamento social no ambiente 
de trabalho:
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ferir atendimento preferencial, garantindo fluxo ágil para 
que permaneçam o mínimo possível nas dependências da 
justiça eleitoral. 

15. Consultas médicas devem permanecer por telemedici-
na e ser agendadas por telefone ( Ramal 9639 ). Somente 
ocorrerá avaliação presencial se após a teleconsulta o mé-
dico do tribunal entender necessário e autorizar, mediante 
agendamento. 

16. Com relação ao atendimento Odontológico, seguindo 
as normas do Conselho Federal de Odontologia, para o pe-
ríodo de pandemia da COVID 19, o Consultório atenderá 
apenas os pacientes que necessitam de tratamentos ur-
gentes, orientando os demais usuários para que os pro-
cedimentos eletivos sejam postergados para um período 
mais seguro, por considerar que as gotículas e aerossóis 
provenientes da cavidade oral são rotas de transmissão do 
coronavírus ( SARS- CoV2) e que a saliva do doente apre-
senta alta carga viral.

17.  Regulamentar as perícias virtuais pelos profissionais 
de saúde.

10. Usar o refeitório e as copas de forma escalonada e res-
peitando a distância de 2 metros entres as pessoas.

11. Os trabalhadores terceirizados devem ter trocas de 
turno e intervalos de trabalho organizados de modo a re-
duzir o número de trabalhadores, simultaneamente, em 
ambientes fechados como vestiários, refeitórios e espa-
ços de descanso. Os usuários destes ambientes devem ser 
orientados a manter distância mínima de 2 metros entre 
eles.
12. Manter contatos telefônicos e reuniões virtuais. Quan-
do reuniões presenciais forem imprescindíveis, manter o 
distanciamento de 2 metros entre as pessoas e minimizar 
o número de participantes.

13.  Priorizar agendamentos de horários para atendimento 
ao público para evitar a aglomeração e para distribuir o 
fluxo de pessoas. Realizar atendimento de maneira indivi-
dualizada, restringindo, sempre que possível, a presença 
de acompanhantes.

14. Para atendimento de pessoa com idade igual ou supe-
rior a 60 anos e aquelas de grupos de risco, conforme au-
todeclaração: estabelecer horários de atendimento; con-
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O componente mais crítico na comunicação em torno do retor-
no é garantir envolvimento de todos nas medidas de mitigação 
adotadas para impedir a transmissão do vírus.

Sem o envolvimento de todos, há risco de desconfiança, disse-
minação de informações erradas e falta de conformidade. 

Ao montar o plano de comunicação sobre o COVID-19, obser-
ve os seguintes aspectos: 

• Orientar magistrados, servidores, terceirizados e estagiários 
sobre procedimentos, protocolos e possíveis consequências da 
pandemia;
• Desenvolver campanhas de comunicação a serem implemen-
tadas nas redes sociais, na intranet e tv indoor, com relação aos 
procedimentos a serem adotados e seguidos por todos (instru-
ções de higiene; técnica de lavagem das mãos; etiqueta de tos-
se, distanciamento social e demais cuidados de prevenção ao 
contágio);
• Disponibilizar materiais informativos sobre as medidas de 
prevenção para fixação nos locais estratégicos do Tribunal (por-
tarias, entradas de elevadores, banheiros, locais com maior cir-
culação de pessoas);
• Adotar linguagem e conteúdo motivadores, estimulantes e 
que passem confiança, ajudando na conscientização para o en-
frentamento da crise. 
• Comemorar as conquistas a cada ciclo sem contaminação 
após o retorno das atividades.

http://www.tre-to.jus.br/transparencia/recursos-humanos-e-remuneracoes/plano-de-retorno-ao-trabalho/arquivos/tre-to-material-comed-coronavirus/rybena_pdf?file=http://www.tre-to.jus.br/transparencia/recursos-humanos-e-remuneracoes/plano-de-retorno-ao-trabalho/arquivos/tre-to-material-comed-coronavirus/at_download/file
http://www.tre-to.jus.br/transparencia/recursos-humanos-e-remuneracoes/plano-de-retorno-ao-trabalho/arquivos/tre-to-material-comed-coronavirus/rybena_pdf?file=http://www.tre-to.jus.br/transparencia/recursos-humanos-e-remuneracoes/plano-de-retorno-ao-trabalho/arquivos/tre-to-material-comed-coronavirus/at_download/file
http://www.tre-to.jus.br/transparencia/recursos-humanos-e-remuneracoes/plano-de-retorno-ao-trabalho/arquivos/tre-to-material-comed-coronavirus/rybena_pdf?file=http://www.tre-to.jus.br/transparencia/recursos-humanos-e-remuneracoes/plano-de-retorno-ao-trabalho/arquivos/tre-to-material-comed-coronavirus/at_download/file
http://www.tre-to.jus.br/transparencia/recursos-humanos-e-remuneracoes/plano-de-retorno-ao-trabalho/arquivos/tre-to-material-comed-coronavirus/rybena_pdf?file=http://www.tre-to.jus.br/transparencia/recursos-humanos-e-remuneracoes/plano-de-retorno-ao-trabalho/arquivos/tre-to-material-comed-coronavirus/at_download/file
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1. Manter o uso obrigatório de máscaras faciais por todos aque-
les que transitem nas instalações do Tribunal, orientando para 
sua correta utilização, troca e higienização;

2. Adotar procedimentos contínuos de higienização das mãos, 
em intervalos regulares. É importante que os locais disponham 
de sabonete e pias para estimular a correta higienização das 
mãos e papel toalha para secagem adequada, além de lixeiras 
com tampa e acionamento por pedal. Nesses locais, recomen-
da-se fixar cartazes com orientações sobre a adequada higieni-

zação das mãos;

3. Caso não seja possível a lavagem das mãos, utilizar imedia-
tamente sanitizante adequado para as mãos, como álcool 70%;

4. Os dispensadores contendo as preparações alcoólicas deve-
rão ficar em lugar visível e de fácil acesso. A equipe de serviços 
gerais deve assegurar o abastecimento de todos os dispensa-
dores de álcool em gel, que devem ser instalados preferencial-
mente:
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- nas portarias;
- entre elevadores, devido ao contato com botões internos 
e externos;
- próximo às copas e ao refeitório;
- nos consultórios médicos, odontológico, sala de enfer-
magem e de procedimentos.
- nas bancadas e mesas de trabalho.

5. Recomenda-se a desabilitação das catracas de segurança e 
biometria digital, fontes potenciais de contaminação, sendo 
mantida a necessidade de apresentação de crachá funcional.

6. Evitar compartilhar objetos e materiais de escritório (cane-
tas, grampeadores, pranchetas, etc.), bem como talheres, co-
pos e pratos ao utilizar a copa;

https://www.facebook.com/watch/?v=2558863851039836
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O coronavírus humano pode permanecer infeccioso em super-
fícies inanimadas por até 9 dias. 

A OMS recomenda garantir que os procedimentos de limpeza e 
desinfecção ambiental sejam seguidos de maneira consistente 
e correta:

1. Limpar cuidadosamente as superfícies ambientais com 
água e detergente e aplicar desinfetantes comuns usados 
em nível hospitalar (como hipoclorito de sódio 0,1% e ál-
cool a 70%) são procedimentos eficazes e suficientes;

2. A equipe de limpeza deve fazer uso de Equipamento de 
Proteção Individual (EPI) apropriado para a atividade a ser 
exercida e devem proceder à frequente higienização das 
mãos;

3. É necessário aumentar a frequência de desinfecção de 

mesas, estações de trabalho, corrimão de escada, coleto-
ras de digital do ponto manual, botões de elevadores, ma-
çanetas de portas, válvulas de descargas de vasos sanitá-
rios, torneiras, espelhos de interruptor de luz;

4. A desinfecção pode ser realizada com álcool a 70%, com 
tempo de exposição de um minuto;

5. conforme protocolo vigente de desinfeção de ambien-
tes e superfícies: nunca varrer superfícies a seco, pois esse 
ato favorece a dispersão e microrganismos que são veicu-
lados pelas partículas de pó. Utilizar a varredura úmida, 
que pode ser realizada com “mops” ou rodo e panos de 
limpeza de pisos; 

6. Nos locais sem renovação de ar, especialmente com 
aparelhos do tipo split, é aconselhável manter portas e ja-
nelas abertas;
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7. É recomendável que durante o uso de veículos oficiais 
se mantenha o ar condicionado desligado e as janelas 
abertas, bem como garantir a disponibilidade de álcool gel 
70%. Se ocorrer o transporte de passageiros, que o número 
máximo seja de duas pessoas e no banco de trás, devendo 
todos evitar conversar durante o trajeto e mantendo o uso 
de máscara facial. É recomendado reforçar a higienização 
do volante, das janelas, do câmbio, das portas e todas as 
outras partes que são usualmente manuseadas.

8. A provisão de todos os insumos como detergente, hipo-
clorito de sódio, sabão líquido, álcool 70% líquido e em gel 
e EPIs devem ser reforçados
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ADEQUAÇÃO ESTRUTURAL DAS UNIDADES 

A Seção de Engenharia e Arquitetura/COSEG precisa avaliar as 
unidades do tribunal e traçar um plano para garantir a dispo-
nibilização de pias, janelas, anteparo físico (placas de vidros 
ou acrílicas) nos locais de atendimento ao público, redesenhar 
layouts, deslocar pontos de força de energia, para garantir as 
medidas de higiene, sanitização e distanciamento social.

EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 

• Oxímetro – temos disponíveis no Serviço Médico para uso na 
triagem e consultas;

• Termômetro digital –  temos disponível para triagem de en-
fermagem no Serviço médico (Não sugerimos compra para afe-
rição por leigos nas portarias, porque não há estudos até o mo-
mento que comprovem a efetividade (custo x benefício) para 
esta aquisição);

• Protetor facial (face shield) -  com fixação em volta da cabeça 
ajustável e visor transparente em acetato ou acrílico;

• Avental descartável com mangas longas;

• Máscaras faciais modelo N95 ou PFF2. Para uso exclusivo de 
profissionais de saúde;

• Luva atóxica e ambidestra para procedimento não cirúrgico. 
Confeccionada em látex;

• Máscaras de tecido para uso não profissional, conforme crité-
rios da ABNT .
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A COMED irá manter monitoramento e acompanha-
mento contínuo dos casos suspeitos de COVID-19 no 
Tribunal ( Secretaria e Zonas ), através de contatos on-
-line (teleconsultas), com registros no prontuário ele-
trônico ( SGRH ) e no relatório situacional, conforme 
link abaixo.

Relatório Situacional

http://www.tre-to.jus.br/transparencia/recursos-humanos-e-remuneracoes/plano-de-retorno-ao-trabalho/plano-de-retorno-gradual-ao-trabalho-2020
https://bi.tre-to.jus.br/publico/sense/app/aa1ad200-69ff-4642-93b4-8d22a8cc681d/sheet/a0bc7c0c-1fca-49c2-a726-12984a81578b/state/analysis


24

http://integra.saude.to.gov.br/covid19
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